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As execuções orçamentárias identificadas no SIAFE, pelos números dos Contratos, ocorreram sem
linearidade ao longo dos meses, diferentemente da previsão contratual. Em determinados contratos iden-
tificam-se acúmulos de repasses de até 4 meses.

Todos os contratos tiveram execução orçamentária até o mês de setembro de 2019. A OS foi
desqualificada em 16 de outubro de 2019, mas após sua desqualificação, a título de "restos à pagar",
pagos em Novembro e Dezembro de 2019 e Janeiro de 2020, conforme detalhado a se g u i r.
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3. Irregularidades nos Serviços Prestados pela

UNIR
Em 13 de março de 2019, a Secretaria de Estado de Saúde abriu o processo n. E-

08/001/1170/2019, para apuração de irregularidades na gestão das unidades de saúde sob responsabi-
lidade da UNIR, diante de recorrentes deficiências nos serviços prestados pela OS.

Abertura do Processo Administrativo em face da UNIR.
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Fonte: Autos do Processo n. E-08/001/1170/2019.

A Subsecretaria de Controle Interno e Compliance - SCIC, da Secretaria de Estado de Saúde, na
condução das diligências, apurou irregularidades na prestação de serviços pela UNIR em 5 verten-
tes:

1. 20 (Vinte) procedimentos administrativos punitivos instaurados, um deles com decisão conde-
nando a UNIR em advertência e multa. Dentre as irregularidades destacam-se falta de profissionais da
saúde e medicamentos, atraso nos pagamentos dos funcionários, equipamentos quebrados e in-
fraestrutura precária;

2. Quase R$ 6 milhões em despesas apresentadas pela UNIR não reconhecidas pela SES;

3. Mais de 24 tipos de irregularidades comprometendo a qualidade dos serviços prestados à po-
pulação nas unidades de atendimento geridas pela UNIR, inclusive com casos de riscos à saúde e à vida
de pacientes, acompanhantes e colaboradores;

4. Falta de transparência na prestação de contas, inviabilizando o controle da aplicação dos re-
cursos recebidos;

5. Inconsistências de valores de despesas entre os balancetes apresentados nas prestações de
contas e no fechamento anual da UNIR;

6. Não apresentação de Certificado de Registro Cadastral válido e vigente pela UNIR.

A seguir são detalhadas as principais irregularidades.

3.1 Procedimentos Administrativos Punitivos em face da UNIR
Em março de 2019, já tramitavam junto à SES 20 (vinte) processos investigando irregularidades

em face da UNIR, por descumprimentos dos respectivos Contratos de Gestão objetos deste relatório. Dos
processos instaurados, já havia uma decisão administrativa proferida, impondo sanções de advertência e
multa à UNIR (processo E-08/001/1809/2018). A seguir, a relação dos processos mencionados:

Relação dos Processos de Punição em face da UNIR.
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Fonte: Autos do Processo n. E-08/001/1170/2019.

Relação dos Processos de Punição em face da UNIR (continuação).
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Fonte: Autos do Processo n. E-08/001/1170/2019.
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